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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL
2025 2025 2025 2025 2025 2025 2025 2025 2026 2026 2026 2026

1.234.215,09  1.330.319,79  1.263.749,95  1.242.060,94  1.231.866,52           1.275.545,52  1.737.410,10   1.620.749,99  1.233.784,30  1.249.681,96  1.249.405,95      1.238.017,80      15.906.807,91                 
1.170.929,05  1.243.033,75  1.200.463,91  1.177.657,86  1.167.463,44           1.211.142,44  1.662.689,08   1.562.543,74  1.233.784,30  1.249.681,96  1.249.405,95      1.238.017,80      15.366.813,28                 

63.286,04       87.286,04       63.286,04       64.403,08       64.403,08                64.403,08       74.721,02        58.206,25       539.994,63                      

-                  -                  -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                  -                  -                      -                      -                                   
-                  -                  -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                  -                  -                      -                      -                                   

63.286,04       87.286,04       63.286,04       64.403,08       64.403,08                64.403,08       74.721,02        58.206,25       80.741,19       58.914,61       58.914,61           58.914,61           797.479,65                      
-                  -                  -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                  -                  -                      -                      -                                   
-                  -                  -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                  -                  -                      -                      -                                   
-                  -                  -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                  -                  -                      -                      -                                   

63.286,04       87.286,04       63.286,04       64.403,08       64.403,08                64.403,08       74.721,02        58.206,25       64.403,08       64.403,08       74.721,02           58.206,25           801.728,06                      
1.170.929,05  1.243.033,75  1.200.463,91  1.177.657,86  1.167.463,44           1.211.142,44  1.662.689,08   1.562.543,74  1.153.043,11  1.190.767,35  1.190.491,34      1.179.103,19      15.366.813,28                 -                              

 
 

  (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, §11) 

2.515.702,00                              

15.906.807,91                            
32.056.121,16                            
30.453.315,10                            
28.850.509,04                            

5,70                                            
5,40                                            

Presidente da Câmara Municipal de Viana
Matrícula 1581

Gicelly Butzke Vieira

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS                                 

(b)

1º QUADRIMESTRE DE 2026

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

TOTAL DAS 
DESPESAS 

LIQUIDADAS                      
(Últimos 12 Meses)                     

(a)

 Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

  (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Controladora
Matrícula 1340

Joilson Broedel

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE VIANA - ES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (V)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI ) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

6,00                                            

% S/ A RCL AJUSTADA

2,98                                            

VALOR
543.181.387,96                          

900.000,00                                 

534.268.685,96                          

   (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 5.497.000,00                              
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Errata
<#DIOES#1797453#528#1942775>

PORTARIA Nº 091, DE 20 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre errata da Portaria nº 071, de 17 
de abril de 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 34, alínea “b”, do 
Regimento Interno da Casa e pelo art. 23, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Art. 1º da Portaria nº 071, 
de 17 de abril de 2026, publicada por esta Câmara 
Municipal, onde se lê:

“Comissão Especial de Controle e Transparência 
Institucional - CCTI”
passa-se a ler:
“Comissão Especial de Organização e Cidadania 
- CEOC”.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos 
da Portaria nº 071, de 17 de abril de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 
2026

Publique-se e cumpra-se.

Viana/ES, 20 de maio de 2026.

JOILSON BROEDEL
Presidente
<#DIOES#1797453#528#1942775/>
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